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Outras informacoes

Categoria Numero da Contratacdo  Processo Administrativo

VII - contratagdes de tecnologia da informacéo e de comunicagdo/Servicos de TIC 00094.000997/2025-62

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratagdo de prestacéo de servico especializado de Tl denominado DaaS — Dados como Servigo para extracdo
de dados brutos dos sistemas a serem compartilhados entre 6rgdos e entidades da administracdo publica federal
direta e indireta e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Unido, nos termos da tabela abaixo,
conforme condic¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Item Especificacao | CATSER Métrica ou | Quantidade [Valor Mensal| Valor Anual
Unidade de
Medida
1 Servicos de 27057 pacote 1
hospedagem de de 50.000
dados milheiros R$ 19.431,63|R$ 233.179,56

Classificacao do objeto quanto a heterogeneidade ou complexidade

1.2. O servico objeto desta contratacdo é caracterizado como comum, por se tratar de dados brutos da Unido sob
custddia do SERPRO.

1.3. O objeto em questdo ndo incide nas hipoteses vedadas pelos artigos 3° e 4° da Instrugdo Normativa SGD/ME n°
94/2022. Conforme o artigo 3°, néo se trata de contratacdo de mais de uma solugcdo de TIC em um Unico contrato,
nem de servigcos dispostos no art. 3° do Decreto n° 9.507, de 2018. Além disso, 0 artigo 4° ndo se aplica, pois a
empresa que fornece a solu¢do de TIC ndo sera a mesma responsavel pela avaliagdo, mensuracao ou apoio a
fiscalizacao.

Classificacao do objeto quanto ao modelo de execucao

1.4. O servigco enquadra-se como continuado, tendo em vista que requer prestagéo ininterrupta e fornecimento
permanente de dados essenciais ao desempenho das atividades institucionais da Presidéncia da Republica. Nessa
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perspectiva, a adocdo de vigéncia plurianual apresenta-se como a solu¢cdo mais adequada e vantajosa para a
Administracdo, por assegurar a continuidade operacional, mitigar riscos de descontinuidade, otimizar a alocacao de
recursos e garantir a estabilidade do fluxo informacional necessario ao suporte as decisbes estratégicas.

Prazo de vigéncia

1.5. O prazo de vigéncia da contratacédo é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogavel por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas
em relagcéo a vigéncia da contratacao.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A presente contratagdo justifica-se observando a proximidade do término de vigéncia do Contrato n° 02/2023,
previsto para encerrar-se em 3 de janeiro de 2026, bem como o insucesso das negociacdes voltadas a dispensa do
reajuste contratual e a adequacao dos valores pactuados de modo a manter a vantajosidade econémica para a
Administragdo Publica, torna-se necesséria a adocéo de medidas para assegurar a continuidade dos servigos.

2.1.1. O SERPRO, empresa publica responsavel pela prestacdo de servicos especializados de Tecnologia da
Informacédo, notadamente aqueles relacionados a extracdo de dados brutos dos sistemas destinados ao
compartilhamento de informacdes entre érgdos e entidades da administracdo publica federal direta e indireta, bem
como demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Unido, desempenha papel fundamental na execuc¢éo
das atividades atualmente contratadas.

2.1.2. Diante desse cenério, faz-se imprescindivel a realizacdo de nova contratacdo do servico DaaS — Dados como
Servico, de forma a evitar qualquer interrupcdo na prestacdo dos servicos essenciais e garantir a continuidade
operacional das atividades que dele dependem.

2.1.3. Considerando o historico do contrato n°® 02/2023 ao longo do ano de 2025, obteve-se uma média de consumo
mensal de 14.375,72 milheiros conforme mostrado abaixo:

Més/Ano Consumo Consumo do Pacote de Mrfllb;il:ols (50.000) Milheiros excedentes Total
jan/25 14.275,56 - 14.275,56
fev/25 15.731,32 - 15.731,32
mar/25 16.253,48 - 16.253,48
abr/25 18.093,56 - 18.093,56
mai/25 26.554,95 - 26.554,95
jun/25 17.709,53 - 17.709,53
julf25 15.568,19 - 15.568,19
ago/25 9.655,69 - 9.655,69
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set/25 13.015,74 - 13.015,74
out/25 8.290,73 - 8.290,73
nov/25 2.984,22 - 2.984,22

MEDIA MENSAL: 14.375,72

2.1.4. Desta forma, mantem-se a necessidade de contratagdo da franquia de 50.000 milheiros tendo em vista ser a
custo fixo minimo oferecida pelo SERPRO.

2.2. O objeto da contratacdo esta previsto no Plano de ContratagGes Anual 2026, conforme consta das informacdes
béasicas desse Termo de Referéncia.

2.3. O objeto da contratagdo também est4 alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2025 e em consonancia com
o Plano Diretor de Tecnologia da Informacdo e Comunicagdo (PDTI) - PR/VPR 2024-2027 da Casa Civil da
Presidéncia da Republica e do Plano de Logistica Sustentavel (PLS) 2024/2026 - PR, conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATEGICOS
ID Objetivos Estratégicos
OEO1|Prover solug@es de Tl para a PR
OEO5|Aperfeicoar a gestdo dos servigos de Tl na PR
N19 |Aprimorar o servi¢co de desenvolvimento e manutencgdo de sistemas de informagéo
ALINHAMENTO AO PDTI PRIVPR 2024-2027
ID Acéao do PDTI ID Meta do PDTI associada
Adquirir solucdo para automacdo de processos, M115 100%
All5|integracdo de bases de dados e desenvolvimento de
robos
Adquirir licencas de software para modelagem, criacao e
Al13|manutencdo de bases de dados, data warehouses e M113 100%
modelos de dados empresariais
Adquirir licencas de plataformas de desenvolvimento de
Al12 ap|icagﬁes M112 100%
Contratar e/ou renovar 0s servigcos de desenvolvimento M118
Al18|de sistemas 100%
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ALINHAMENTO AO PLSI/PR 2024-2026

ID Acdo do PLS DIRETRIZES

Promover e incentivar compras
publicas sustentdveis para bens e
servigos.

Identificacdo dos objetos e menor impacto

Eixo 3 ambiental.

Acessibilidade as informagdes disponiveis
Eixo 4 |Fomento a inovagédo do mercado nos sitios eletrdnicos por PcD - Pessoas
com Deficiéncia.

2.4. Por tratar de oferta de servicos publicos digitais, o0 objeto da contratacao sera integrado a Plataforma Gov.br, nos
termos do Decreto n°® 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e suas atualizacdes, de acordo com as especificacdes
deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descricdo da solugcdo como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3.2. A solugédo de TIC consiste na prestacdo do servico DaaS — Dados como Servigo, envolvendo a extracéo,
disponibilizacdo, provisionamento e entrega de dados brutos e estruturados sob sua custddia institucional.

3.2.1. Para o cumprimento adequado de sua misséo institucional, sdo necessarias ferramentas tecnologicas
especializadas que viabilizem os processos de coleta, preparacao, integracdo, analise e apresentacao de informacdes
gerenciais, de forma tempestiva, segura e automatizada. Assim, destaca-se a necessidade de tecnologias que
permitam a obtencdo de dados atualizados, de maneira agil e automatizada, provenientes das bases de sistemas
estruturantes da Administracdo Publica Federal — como SIAPE, SIOP, SIAFI, entre outros — de modo a servir de

insumo as atividades de producdo de informagdes, andlises e suporte a tomada de decisdo da Casa Civil da
Presidéncia da Republica.

3.2.2. Considerando o histoérico do contrato n°® 02/2023 ao longo do ano de 2025, obteve-se uma média de consumo
mensal de 14.375,72 milheiros conforme mostrado na Tabela 1, subitem 2.1 deste Termo de Referéncia.

3.2.3. Desta forma, mantem-se a necessidade de contratacéo da franquia de 50.000 milheiros tendo em vista ser o
custo fixo minimo oferecido pelo SERPRO.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Requisitos de Negdcio:

4.1. A presente contratacao orienta-se pelos seguintes requisitos de negécio:

4.1.1 Auxilio nos processos de compra e contratacao;

4.1.2. Suporte para levantamento de dados na consolidacéo de respostas a questionamentos da LAI;
4.1.3. Subsidio aos diversos processos que envolvam consulta a regularidade fiscal de empresas;
4.1.4. Integracdo dos dados dos servidores;

4.1.5. Automacéo da andlise e conformidade da contabilidade de custos;

4.1.6. Gerenciamento e elaboracdo de relatérios para subsidios a tomada de decisdo das autoridades; Aplicacao de
metodologias de inteligéncia analitica e de ciéncia de dados; e

4.1.7. Insumo para a producdo de informacdes, analises e integracdo a sistemas que suportam a tomada de deciséo.
Requisitos de Capacitacao

4.2. A equipe técnica da Diretoria de Tecnologia devera receber as informa¢cBes necessarias para utilizacdo das
bases de dados dos sistemas estruturantes. Caso haja a necessidade de algum procedimento mais elaborado para a
correta operacéo, conexdo e gestdo dos dados, devera ser feita uma capacitagcao especifica.

Requisitos Legais

4.3. O presente processo de contratacdo deve estar aderente a Constituicdo Federal, a Lei n° 14.133, de 2021, a
Instrucdo Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, Lei n°
13.709, de 2018 (Lei Geral de Prote¢céo de Dados Pessoais — LGPD) e a outras legislacdes aplicaveis;

4.3.1 As obrigacdes pertinentes & LGPD estdo descritas no ANEXO — TRATAMENTO E PROTECAO DE DADOS
PESSOAIS.

Requisitos de Manutencao

4.4. Devido as caracteristicas da solugdo, hd necessidade de realizagdo de manutengdes corretivas, preventivas,
adaptativa e evolutiva pela Contratada, visando a manutencao da disponibilidade da solucdo e ao aperfeicoamento de
suas funcionalidades;

4.4.1. As manutencdes deverdo ser programadas fora do horario comercial (entre 20:00 e 06:00) e comunicadas a
Presidéncia da Republica com antecedéncia minima de 48 horas. O tempo de restauracdo do servico € de até 4
(quatro) horas corridas dentro do Horario dos Servicos de Producgéo de Sistemas.

Requisitos Temporais

4.5. Os servigos devem ser prestados no prazo méaximo de 1 (um) dia corrido, a contar do recebimento da abertura da
Ordem de Servico (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual periodo,
desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

4.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia, quando nédo expressados de forma contraria,
excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento.

4.7. Todos os prazos citados, quando ndo expresso de forma contréria, serdo considerados em dias corridos.
Ressaltando que serdo contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do ultimo dia,
conforme os prazos.

4.8. Na execucdao dos servicos, deverdo ser observados 0s seguintes prazos:
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Atividade, Tarefa ou Servico Prazo maximo de inicio de Prazo maximo de solucao de
atendimento problema
_Inc_|dent,e C.I’I'[ICO (servico 1 hora 4 horas
indisponivel ou impacto alto)
Inci &
cidente AIto_ (d_egradagao 2 horas 8 horas
severa, mas servico ativo)
Inc@ente . Moderado (erro 4 horas 24 horas
parcial, sem impacto grande)
Incidente Baixo (impacto minimo) 8 horas 48 horas

4.8.1. O Contratado devera observar integralmente os prazos definidos na tabela acima, devendo:

4.8.1.1. registrar todas as solicitacfes de atendimento em ferramenta de gestdo de chamados (propria ou
disponibilizada pelo SERPRO);

4.8.1.2. garantir a rastreabilidade de cada demanda, incluindo data/hora de abertura, inicio de atendimento,
solucéo e encerramento;

4.8.1.3. manter comunicacao ativa com a area técnica da Contratante durante todo o ciclo de atendimento;

4.8.1.4. cumprir os niveis de servigo (SLA) minimos estabelecidos neste Termo de Referéncia, sob pena de
aplicagdo das penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste instrumento;

4.8.1.5. realizar o escalonamento imediato de incidentes criticos para as equipes superiores quando
necessario, evitando atrasos na resolucéo dos problemas;

4.8.1.6. manter equipe tecnicamente capacitada para cumprimento dos prazos e parametros estabelecidos.
Requisitos de Seguranca e Privacidade

4.9. A solucéo devera atender aos principios e procedimentos elencados na Politica de Seguranca da Informacao do
Contratante, e observar 0s seguintes requisitos especificos de seguranca e privacidade:

4.9.1. cumprir a Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Protecédo de Dados — LGPD). As obrigac@es pertinentes a LGPD
estdo descritas no ANEXO — TRATAMENTO E PROTECAO DE DADOS PESSOAIS.

4.9.2. assegurar a protecdo dos dados consultados;

4.9.3. fornecer mecanismos de autenticacao forte;

4.9.4. garantir comunicagdo criptografada de ponta a ponta;
4.9.5. disponibilizar trilhas de auditoria e logs de acesso;

4.9.6. adotar mecanismos de protecdo contra acessos indevidos;
4.9.7. garantir disponibilidade do servico;

4.9.8. assegurar que os dados consultados tenham origem em bases oficiais e atualizadas.

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Contratagdo de Servicos de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital 6 de 28
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagao

Atualizagdo: SET/2025



4.10. Os servigcos devem estar aderentes as seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:
4.10.1. cumprimento da legislagéo trabalhista e de saude e seguranca;

4.10.2. adocéo de préticas de sustentabilidade e eficiéncia energética na infraestrutura do servico;
4.10.3.respeito as politicas institucionais de responsabilidade socioambiental do SERPRO;
4.10.4. utilizacdo de recursos tecnoldgicos que reduzam impactos ambientais;

4.10.5. observancia das normas de acessibilidade e incluséo;

4.10.6. alinhamento com os valores publicos, ética e finalidades institucionais do Contratante.
Requisitos da Arquitetura Tecnholégica

4.11. Os servigcos deverao ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnoldgica estabelecidas pela
area técnica da Contratante.

4.12. A adocédo de tecnologia ou arquitetura diversa devera ser autorizada previamente pela Contratante. Caso néo
seja autorizada, é vedado a Contratada adotar arquitetura, componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas
pela Contratante.

Requisitos de Projeto e de Implementacao
4.13. Os servigcos deverdo observar integralmente os requisitos de projeto e de implementacéo descritos a seguir:

4.13.1.0s servicos deverdo observar que a solucdo DaaS serd disponibilizada por meio de APIs ja operacionais do
SERPRO, cabendo ao Contratante apenas realizar a integracdo conforme a documentagédo técnica fornecida, sem
necessidade de instalacdo local ou implantacgéo fisica.

Requisitos de Implantacao

4.14. Os servicos deverdo observar integralmente os requisitos de implantacdo, instalacao e fornecimento descritos a
seqguir:

4.14.1. A implantacédo limitar-se-a a disponibilizacdo das APIs pelo SERPRO e a integracdo remota pelo Contratante,
ndo sendo necessaria qualquer instalagéo local.

Requisitos de Garantia e Manutencao

4.15. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do
Consumidor), e suas atualizacdes.

Requisitos de Experiéncia Profissional

4.16. Nao serao exigidos requisitos de experiéncia profissional para a presente a contratacéo.
Requisitos de Formacao da Equipe

4.17. Nao serdo exigidos requisitos de formacédo da equipe para a presente a contratacao.
Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.18. A execucdao dos servigos esta condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Servigo (OS) emitida
pela Contratante.

4.19. A OS indicara o servigo, a quantidade e a localidade na qual os deverao ser prestados.

4.20. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorréncias da seguinte forma: com funcionamento
24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira eletrdnica e 24 horas por dia e 7 dias por semana por via telefonica.
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4.21. A execucdo do servigco dever ser acompanhada pelo Contratado, que dara ciéncia de eventuais acontecimentos
a Contratante.

Requisitos de Seguranca da Informacao e Privacidade

4.22. O Contratado devera observar integralmente os requisitos de Seguranca da Informacao e Privacidade descritos
a seguir:

4.23. O Contratado devera observar integralmente os requisitos de Seguranca da Informacdo e de Privacidade,
garantindo conformidade com a POSIC do Contratante, com a LGPD, com a prote¢cdo dos dados acessados,
(conforme descrito no ANEXO — TRATAMENTO E PROTECAO DE DADOS PESSOAIS), com a comunicag&o
criptografada, com a autenticagdo adequada e com a disponibilizacdo de logs e trilhas de auditoria.

Vistoria
4.24. Nao h& necessidade de realizacdo de avaliacdo prévia do local de execucdo dos servigos.
Sustentabilidade

4.25. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagfes Sustentaveis:

4.25.1. A contratada devera adotar praticas de eficiéncia energética em seus ambientes tecnoldgicos, incluindo o uso
de data centers com certificagfes ambientais reconhecidas (como 1SO 50001 e ISO 14001) e infraestrutura otimizada
para reducdo de consumo; bem como assegurar que suas operacdes observam politicas e praticas de governanca
socioambiental (ESG), contemplando acdes de reducdo de emissdes, sustentabilidade corporativa e transparéncia
guanto aos impactos ambientais decorrentes da prestacdo dos servicos.

Subcontratacao
4.26. Nao sera admitida a subcontratacédo do objeto contratual.
Garantia da contratacao

4.27. Nao haveréa exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021, pelas
razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Informacoes relevantes para o dimensionamento da proposta
4.28. A demanda do 6rgao tem como base as seguintes caracteristicas:

4.28.1. O histérico de consumo verificado no Contrato n® 2/2023, a partir do qual se obteve a média de consumo
mensal, esta explicito na Tabela 1, constante do subitem 2.1 deste Termo de Referéncia.

5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES
5.1. S40 obrigacbes da CONTRATANTE:

5.1.1 nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execucao dos contratos;

5.1.2 encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo ou de Fornecimento de Bens, de acordo com
os critérios estabelecidos no Termo de Referéncia;

5.1.3 receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspecdes realizadas;
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5.1.4 aplicar & contratada as san¢fes administrativas regulamentares e contratuais cabiveis, comunicando ao 6rgéo
gerenciador da Ata de Registro de Precos, quando aplicavel;

5.1.5 liquidar o empenho e efetuar o pagamento a contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.6 comunicar a contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o fornecimento da solucao de TIC;

5.1.7 definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da solu¢éo de TIC por parte do contratado, com base
em pesquisas de mercado, quando aplicavel;

5.2. S&o obrigacdes do CONTRATADO:

5.2.1 indicar formalmente preposto apto a representa-la junto a contratante, que devera responder pela fiel execucéo do
contrato;

5.2.2 atender prontamente quaisquer orientagdes e exigéncias da Equipe de Fiscalizagdo do Contrato, inerentes a
execucao do objeto contratual;

5.2.3 reparar quaisquer danos diretamente causados a contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorréncia da relacdo contratual, ndo excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da execucao dos servi¢os pela contratante;

5.2.4 propiciar todos 0s meios necessérios a fiscalizacdo do contrato pela contratante, cujo representante tera poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta
deciséo;

5.2.5 manter, durante toda a execucéo do contrato, as mesmas condi¢des da habilitacao;

5.2.6 quando especificada, manter, durante a execucdo do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solucdo de TIC;

5.2.7 quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade minima de fornecimento da solucéo de TIC durante
a execucao do contrato;

5.2.8 fazer a transicéo contratual, quando for o caso.
5.3. Sdo obriga¢des do érgao gerenciador do registro de precos:
5.3.1 efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Precos;
5.3.2 conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociacfes de condi¢des, produtos ou precos registrados;
5.3.3 definir mecanismos de comunicagdo com 0s 6rgéos participantes e ndo participantes, contendo:

5.3.4 as formas de comunicacdo entre os envolvidos, a exemplo de oficio, telefone, e-mail, ou sistema informatizado,
guando disponivel; e

5.3.5 definicdo dos eventos a serem reportados ao 6rgao gerenciador, com a indicagao de prazo e responsavel;
5.3.6 definir mecanismos de controle de fornecimento da solucdo de TIC, observando, dentre outros:
5.3.7 a definicdo da produtividade ou da capacidade minima de fornecimento da solucéo de TIC;

5.3.8 as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solu¢cdo de TIC aos 6rgdos participantes e nédo
participantes, contendo prazos e formas de negociagcdo e redistribuicdo da demanda, quando esta ultrapassar a
produtividade definida ou a capacidade minima de fornecimento e for requerida pelo contratado; e

5.3.9 as regras para a substituicdo da solucdo registrada na Ata de Registro de Prec¢os, garantida a verificagdo de
Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso lll, alinea "c", item 2 do art. 17 da Instrucdo Normativa SGS/ME n°
94, de 2022, em funcao de fatores supervenientes que tornem necessaria e imperativa a substituicdo da solugéo
tecnoldgica

5.4 Da Lei Anticorrupgéo e do Processo de Integridade
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5.4.1 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes comerciais, comprometem-se a
observar e cumprir a Lei n® 12.846/2013 (“Lei Anticorrupcdo Brasileira”), regulamentada pelo Decreto n° 11.129/2022, e,
no que lhes forem aplicaveis, as legisla¢des internacionais e os tratados internacionais assumidos pelo Brasil, em
especial a Convencédo Interamericana Contra a Corrupcao (Convencdo da OEA), promulgada pelo Decreto n° 4.410
/2002, a Convencéo das Nacgfes Unidas contra a Corrupcéo (Convencdo das Na¢des Unidas), promulgada pelo Decreto
n® 5.687/2006, e a Convencao sobre o Combate a Corrupcédo de Funcionarios Publicos Estrangeiros em Transacoes
Comerciais Internacionais (Conveng¢do da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000.

5.4.1.1 O descumprimento da Lei Anticorrupcdo Brasileira e do seu decreto regulamentador podera ensejar a rescisédo
motivada do presente contrato, a instauracdo de processo administrativo para apuracdo de responsabilidade dos
envolvidos e, se for o caso, a aplicagdo de san¢des administrativas porventura cabiveis, sem prejuizo do ajuizamento de
acao com vistas a responsabiliza¢do na esfera judicial, nos termos dos artigos 6°, 8°, 18 e 19 da Lei n°® 12.846/2013.

5.4..2 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes comerciais, comprometem-se,
quando for aplicavel, a observar e cumprir os dispositivos da Lei n® 9.613/1998 ("Lei de Lavagem de Dinheiro"), alterada
pela Lei n® 12.683/2012, assim como a adotar e manter praticas de prevencéo a lavagem de dinheiro e de financiamento
ao terrorismo.

5.4.3 A Contratante, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem conhecer e, no que
for aplicivel a relacdo contratual com o SERPRO, agir em conformidade com a Politica de Integridade e Anticorrup¢éo
do Serpro, o Programa Corporativo de Integridade do Serpro (PCINT) e o Codigo de Etica, Conduta e Integridade do
Serpro, disponiveis em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-integridade.

5.4.4 A Contratante esta ciente de que o SERPRO podera realizar, previamente a assinatura do contrato e, a qualquer
tempo durante a vigéncia da relacdo contratual, avaliacdo de integridade para as contratacdes de produtos e servicos
gue envolvam dados pessoais, inclusive dados pessoais sensiveis, nos termos da Norma de Avaliacdo de Integridade
de Clientes, a qual esta disponivel em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
integridade.

5.4.5 As PARTES comprometem-se a conduzir os seus negécios e praticas comerciais, durante a vigéncia da relacéo
contratual, de forma ética, integra, transparente e em conformidade com a legislacéo vigente.

6. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

Condicdes de execucao
6.1. A execucao do objeto seguira a seguinte dinamica:
6.1.1. Inicio da execucao do objeto: a partir da assinatura do contrato.

6.1.2. Descricdo detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e
periodicidade de execucéo do trabalho:

6.1.2.1. A execucdo do servico observard métodos e rotinas previamente definidos, compreendendo: a
disponibilizacdo e utilizagdo das APIs fornecidas pelo SERPRO; a autenticagdo mediante credenciais
autorizadas e devidamente gerenciadas pelo 6rgéo; a realizagdo das consultas conforme demanda operacional
dos sistemas internos; o monitoramento continuo de consumo, desempenho e disponibilidade por meio dos
painéis e métricas disponibilizados; a aplicagdo dos procedimentos técnicos necessarios a integracao,
homologacdo e producado; e a observancia da periodicidade e frequéncia inerente ao uso do servigo, que
ocorrerd de forma continua, conforme necessidades institucionais.

Local e horario da prestacao dos servicos
6.2. Os servigos serdo prestados no seguinte endereco:

6.2.1. As notas fiscais emitidas observardo a localidade de prestacdo dos servicos, a qual sera definida pela
CONTRATADA, em conformidade com a legislacao tributaria aplicavel, podendo corresponder a uma ou mais de suas
instalagdes listadas abaixo:

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Contratagdo de Servicos de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital 10 de 28
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagao

Atualizagdo: SET/2025



Tabela 2
REGIONAL OU ESCRITORIO UF CNPJ ENDERECO

SGAN Av. L2 Norte
Regional Brasilia DF 33.683.111/0002- 80 Quadra 601 — Mdédulo G
Brasilia/Distrito Federal

Av. Perimetral da
Regional Belém PA 33.683.111/0003-60 Ciéncia, 2.010 - Terra
Firme Belém/Para

Av. José Candido da
Silveira, 1.200 - Cidade
Nova Belo Horizonte
/Minas Gerais

Rua Carlos Pioli, 133 -
Regional Curitiba PR 33.683.111/0010- 90 Bom Retiro Curitiba
/Paran&

Av. Pontes Vieira, 832 -
Regional Fortaleza CE 33.683.111/0004- 41 S&o Jodo do Tauape
Fortaleza/Ceara

Regional Belo Horizonte BH 33.683.111/0007- 94

Rodovia José Carlos
Daux (SC 401) Km 01, n®
600, Edificio ALFAMA -
2° andar, Parque
Tecnolégico ALFA -
Bairro Jodo Paulo
Florianépolis/Santa
Catarina

Regional Floriandpolis SC 33.683.111/0019- 28

Av. Augusto de Carvalho,
1.133 - Bairro Cidade
Baixa Porto Alegre/Rio
Grande do Sul

Av. Parnamirim, 295 —
Regional Recife PE 33.683.111/0005- 22 Parnamirim Recife
/Pernambuco

Regional Porto Alegre RS 33.683.111/0011- 70

Rua Pacheco Leéo,
1.235 Fundos - Jardim
Botanico Rio de Janeiro

/RJ

Av. Luiz Vianna Filho,
Regional Salvador BA 33.683.111/0006-03 2.355 — Paralela Salvador
/Bahia

Rua Olivia Guedes
Penteado, 941 - Bairro
Capela do Socorro Séao

Paulo/SP

Regional Rio de Janeiro (Horto) RJ 33.683.111/0008- 75

Regional Sdo Paulo (Socorro) SP 33.683.111/0009- 56

6.3. Os servi¢os serdo prestados no seguinte horario: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana.
Rotinas a serem cumpridas

6.3.1. A execucao contratual observara as rotinas abaixo:

Tabela 3
H24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da
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Horario de Funcionamento semana.

Mensalmente (Consolidado do Més). Somente sera
Relatério de Prestacéo de disponibilizada a apuracdo detalhada dos acessos

Contas gquando a necessidade for motivada e justificada pelo
AUTORIZADO.

Protecdo de Firewall Protecdo de IDS Realizagdo de
backup/restore sobre a aplicacéo

Segurancga Légica

Seguranca Fisica Acesso
restrito a area do Centro de
Dados

Acesso restrito a area do Centro de Dados Produgao em
Sala Cofre

Programada fora do horario comercial (entre 20:00 e 06:
Manutencao de Equipamentos ||00), exceto em situa¢des excepcionais, que deverao ser
comunicadas com antecedéncia minima de 48 horas

Autenticacdo por meio de Certificado digital do servidor
de aplicacdo do AUTORIZADO, vélido e emitido dentro
do padrdo ICP-Brasil, acolhido nos servidores do
Seguranca de Acesso servico. Log de acesso dos usuarios canais mantido pelo
Serpro pelo tempo minimo de 5 anos. Controle de
acesso do usuario por senha. Sistema de auditoria de
Log e bilhetagem de uso;

600.000 milheiros por instancia por dia (Valor obtido por

Throughput (Rendimento) meio de teste de stress realizado no ambiente produtivo).

Materiais a serem disponibilizados

6.4. Para a perfeita execugdo dos servicos, o Contratado devera disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituicdo quando necessario:

6.4.1. Infraestrutura tecnoldgica necesséria a prestacdo do servico de DaaS, incluindo todos os recursos de hardware,
software, mecanismos de processamento, armazenamento, redes, plataformas analiticas, dicionarios de dados, APIs,
conectores e quaisquer componentes adicionais indispensaveis ao funcionamento pleno da solugdo, de forma
totalmente transparente para a Contratante;

6.4.2. Ferramentas de monitoramento, gestdo e suporte, compreendendo instrumentos que permitam acompanhar a
disponibilidade, desempenho, seguranca, integridade e consumo dos servi¢cos de dados; portais web ou dashboards;
sistemas de ticketing; utilitarios técnicos; logs; mecanismos de auditoria e demais componentes exigidos para a
operacao e controle da solucgéao;

6.4.3. Equipes técnicas, recursos materiais e instrumentos complementares necessarios ao atendimento,
manutencgdo, suporte, escalonamento e resolugdo de incidentes, incluindo ambientes de apoio, ferramentas de
diagnéstico, utilitarios de integracdo, bem como quaisquer atualizacdes, corre¢cdes ou substituicdes essenciais a
continuidade e a qualidade dos servicos contratados.

Informacgdes relevantes para o dimensionamento da proposta
6.5. A demanda do 6rgédo tem como base as seguintes caracteristicas:

6.5.1. Todos os requisitos técnicos, funcionais, operacionais, de desempenho, seguranca, privacidade,
governanca e demais especificacdes necessarias ao adequado dimensionamento da presente contratacéo
encontram-se descritos no item 4 deste Termo de Referéncia, ao passo que o volume estimado da contratacéo,
incluindo os parédmetros quantitativos essenciais a definicdo do porte da solugcdo de Dados como Servico
(DaaS), esta expressamente disposto na Tabela 1, subitem 2.1 deste TR.

Formas de transferéncia de conhecimento

6.6. Nao sera necessaria transferéncia de conhecimento devido as caracteristicas do objeto.
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Procedimentos de transicao e finalizagcdo do contrato
6.7. Nao serdo necessarios procedimentos de transicdo e finaliza¢do do contrato devido as caracteristicas do objeto.
Quantidade minima de servicos para comparac¢ao e controle

6.8. Cada OS contera o volume de servicos demandados, incluindo a sua localizacdo e o prazo, conforme modelo
descrito no Anexo |.

Mecanismos formais de comunicacao
6.9. Sao definidos como mecanismos formais de comunicagédo, entre a Contratante e o Contratado, 0s seguintes:
[) Ordem de Servigo;
II) Ata de Reuniao;
1) Oficio;
IV) Sistema de abertura de chamados;
V) E-mails e Cartas;
Manutencao de Sigilo e Normas de Seguranca

6.10. O Contratado devera manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informacdes contidos em quaisquer
documentos e midias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento
durante a execuc¢dao dos servicos, ndo podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificagdo de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.11. O Termo de Compromisso e Manutencao de Sigilo, contendo declaracdo de manutencao de sigilo e respeito as
normas de seguranca vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de
Ciéncia, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratacdo, encontram-
se nos Anexos Il e lll.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da
Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execucao sera
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

7.3. As comunicacdes entre 0 6rgdo ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o0 uso de mensagem eletrénica para esse fim.

7.4. O 6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adocdo de providéncias que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos servigos,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relagcao a execucéo do objeto Contratado.

7.6. O Contratado ndo necessitara manter preposto da empresa no local da execucdo do objeto durante o periodo de
vigéncia do contrato.
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7.7. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a manutencdo do preposto da
empresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

Reuniao Inicial

7.8. Apés a assinatura do Contrato e a nomeacédo do Gestor e Fiscais do Contrato, sera realizada a Reuniéo Inicial de
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condi¢gfes estabelecidas no Contrato, Edital e
Seus anexos, e esclarecer possiveis duvidas acerca da execucao dos servicos.

7.9. A reunido sera realizada em conformidade com o previsto no inciso | do Art. 31 da IN SGD/ME n° 94, de 2022, e
ocorrera em até 10 (dez) dias Uteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.10. A pauta desta reunido observara, pelo menos:
7.10.1. Presenca do representante legal da contratada, que apresentara o seu preposto;
7.10.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciéncia;
7.10.3. esclarecimentos relativos a questdes operacionais, administrativas e de gestdo do contrato;

7.10.4. A Carta de apresentacdo do Preposto devera conter no minimo o nome completo e CPF do funcionario
da empresa designado para acompanhar a execucdo do contrato e atuar como interlocutor principal junto a
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questées técnicas, legais
e administrativas referentes ao andamento contratual,

7.10.5. Apresentacdo das declaracdes/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a
garantia solicitada neste termo de referéncia.

Rotinas de Fiscalizacao

7.11. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, nos termos do art. 33 da IN SGD n° 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a
seqguir.

Fiscalizacdo Técnica

7.12. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execug¢do do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condicdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracéo.

7.13. O fiscal técnico do contrato anotar4 no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execug¢do do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos
defeitos observados.

7.14. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificacdes para a
correcdo da execucéo do contrato, determinando prazo para a corre¢ao.

7.15. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisédo
ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se
for o caso.

7.16. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.17. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a tempestiva renovacdo ou a prorrogacao contratual.

7.18. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei¢cdes técnicas, vicios redibitérios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
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Fiscalizacdo Administrativa

7.19. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribui¢cdes previstas no art. 33, IV, da IN SGD n° 94, de
2022, verificard a manutencdo das condi¢cbes de habilitagdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento,
as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdérios pertinentes, caso necessario.

7.20. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solucédo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
guando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato
7.21. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuigbes previstas no art. 33, |, da IN SGD n° 94, de 2022:

7.21.1. coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo todos os
registros formais da execuc¢édo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do
registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracgéo.

7.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia.

7.21.3. acompanhar a manutencdo das condi¢cdes de habilitacdo da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagédo e do pagamento da
despesa no relatério de riscos eventuais.

7.21.4. emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
guanto ao cumprimento de obrigacfes assumidas pelo Contratado, com mencdo ao seu desempenho na
execucdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

7.21.5. tomar providéncias para a formalizacao de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de
aplicagdo de sanc@es, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

7.21.6. elaborar relatério final com informacfes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a
contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

7.21.7. enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidacdo e pagamento, com a indicagdo expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo no recebimento definitivo do servico.

7.21.8. receber e dar encaminhamento imediato:

7.21.8.1. as denlncias de discriminacgao, violéncia e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2°,
inciso Ill, do Decreto n.° 12.174/2024,

7.21.8.2. a notificacdo formal de que a empresa contratada estd descumprindo suas obrigacdes
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Publico, Defensoria
Publica ou por qualquer outro meio idoéneo.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

8.1. A avaliacao da execugédo do objeto utilizara o [Instrumento de Medicao de Resultado (IMR), conforme o disposto
nesta sec¢ao.
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IAP - INDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tépico Descricao

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestacdo dos servi¢os constantes na Ordem de Servico.
Meta a cumprir IAP igual ou superior a 98%.

Instrumento de Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros
medicao procedimentos de inspecéo.

Forma de E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em
acompanhamento relacdo a quantidade total atendida no periodo de referéncia.

Periodicidade Mensal

IAP =100 * (ZQtap / ZQtr)

Onde:

M?canlsmo’dc_e IAP = Indicador de atendimento aos prazos do servico;
Calculo (métrica)
>Qtap = Somatério do quantitativo atendido no prazo méximo estabelecido no TR com

previsdo de encerramento para o periodo de referéncia;

2Qtr = Somatdrio do quantitativo total registrado com previsdo de encerramento para o
periodo de referéncia.

Obs1: Seréo utilizados dias corridos na medicgéao.

Observacdes Obs2: Os dias com expediente parcial no 6rgao/entidade serdo considerados como dias
corridos no cémputo do indicador.
Inicio de Vigéncia A partir da emisséo da OS.

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.

Faixas de ajuste no IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

pagamento e Sancdes || |Ap »= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Contratagdo de Servicos de Tecnologia da Informagéo e Comunicagéo - Lei n® 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Governo Digital 16 de 28
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagao

Atualizagdo: SET/2025



8.2. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanc¢des cabiveis, caso se constate que o Contratado:

8.2.1. ndo produziu os resultados acordados,
8.2.2. deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

8.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuc¢do do servi¢co, ou os utilizou com
gualidade ou quantidade inferior a demandada.

8.3. A utilizacdo do IMR ndo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliacdo da prestagéo
dos servicos.

8.4. A afericdo da execugédo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:
8.4.1. Conformidade dos servicos executados;
8.4.2. Cumprimento dos prazos e metas pactuados;
8.4.3. Entrega regular dos relatérios de execucgdo.

Recebimento

8.5. Os servicos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo.

8.6. O prazo para recebimento provisério sera contado do recebimento de comunicacdo de cobranca oriunda do
Contratado com a comprovacao da prestagéo dos servicos a que se referem a parcela a ser paga.

8.7. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo detalhado
gue comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

8.8. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

8.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizar4 o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

8.10. Para efeito de recebimento provisério, sera considerado para fins de faturamento o periodo do dia 21 do més
anterior ao dia 20 do corrente més da prestacao dos servicos.

8.11. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:

8.11.1. o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliacfes da execuc¢éo do objeto e, se for o
caso, a analise do desempenho e qualidade da prestacao dos servigos realizados em consonancia com 0s
indicadores previstos no ato convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato;

8.12. Sera considerado como ocorrido 0 recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

8.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecbes resultantes da execucdo ou materiais
empregados, cabendo a fiscalizacdo nédo atestar a Ultima e/ou Unica medicdo de servigos até que sejam sanadas
todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

8.14. A fiscalizagcdo ndo efetuara o ateste da Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.

8.15. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a concluséo de todos os testes de campo e a
entrega dos Manuais e Instrucfes exigiveis.
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8.16. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

8.17. Quando a fiscalizagao for exercida por um Unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a andlise
e a conclusdo acerca das ocorréncias ha execucao do contrato, em relacéo a fiscalizacdo técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.18. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisorio, por
servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apds a verificacdo da qualidade e quantidade do servico
e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.18.1. Emitir documento comprobatério da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
guando houver, no cumprimento de obrigagbes assumidas pelo Contratado, com mencao ao seu desempenho
na execucdo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obriga¢des, conforme regulamento.

8.18.2. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacéo apresentada pela fiscalizagédo e, caso haja
irregularidades que impecam a liquidacdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correcoes;

8.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos
relatérios e documentacdes apresentadas; e

8.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizacao.

8.18.5. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de
liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo.[A7]

8.19. No caso de controvérsia sobre a execucao do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal
guanto a parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

8.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solucéo, pelo Contratado, de inconsisténcias
verificadas na execuc¢do do objeto ou no instrumento de cobranca.

8.21. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do
servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu¢édo do contrato.

Procedimentos de Teste e Inspecdo

8.22. Serao adotados como procedimentos de teste e inspec¢do, para fins de elaboracdo dos Termos de Recebimento
Provisério e Definitivo:

8.22.1.Conferéncia do cumprimento dos niveis de servico (SLA);
8.22.2.Validagao dos relatérios de prestacao dos servicos.
Liquidacao

8.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrancga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de
liquidacdo, na forma desta secao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, 83° da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.

8.24. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacéo, nos
casos de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art.
75 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.25. Para fins de liquidacéo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessérios e essenciais do documento, tais como:
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I) o prazo de validade;

II) a data da emisséo;

[1l) os dados do contrato e do 6rgao contratante;

IV) o periodo respectivo de execugéo do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.26. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa,
esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a
comprovagao da regularizagdo da situagéo, sem 6nus ao Contratante.

8.27. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.

8.28. A Administracdo deverd realizar consulta ao SICAF para:
8.28.1. verificar a manutencédo das condi¢cfes de habilitagdo exigidas;

8.28.2. Identificar possivel razdo que impec¢a a participagdo em licitacdo/contratagdo no ambito do 6rgdo ou
entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

8.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, serd providenciada sua
notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagcdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

8.30. N&o havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos
orgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto
a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessérias a rescisdo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.32. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.33. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizacdo da liquidacédo da
despesa, conforme secao anterior, nos termos da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

8.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado seréo atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA-E de
correcdo monetaria.

Forma de pagamento

8.35. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.36. Ser& considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.

8.37. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislacao aplicavel.
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8.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte,
guando da realizagdo do pagamento, 0s percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

8.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006,
ndo sofrerd a retengdo tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacédo de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

8.39. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orcamento
estimado, em 29 de dezembro de 2025.

8.40. Apbs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os precos iniciais serao
reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do indice de Custos de Tecnologia da Informag&o - ICTI,
mantido pela Fundacado Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigacdes
iniciadas e concluidas ap6s a ocorréncia da anualidade.

8.41. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de um ano serd contado a partir dos efeitos
financeiros do altimo reajuste.

8.42. No caso de atraso ou ndo divulgacéo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagarda ao Contratado a
importancia calculada pela dltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.43. Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.44. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma néo
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislacédo entédo em vigor.

8.45. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.46. O reajuste sera realizado por apostilamento.
Cessdo de Crédito
8.47. As cessdes de crédito dependerdo de prévia aprovacdo do Contratante.

8.47.1. A eficacia da cessao de crédito, em relacdo a Administracdo, esta condicionada a celebracéo de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.47.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as condicfes de
habilitagdo por parte do Contratado (cedente), a celebragéo do aditamento de cessao de crédito e a realizacao
dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem
como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico,
conforme a legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.47.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado)
pela execucdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exceg¢bes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito
publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuizos causados a Administracéo.

8.47.4. A cessédo de crédito ndo afetard a execugcdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do Contratado.
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8.48. O disposto nesta secdo nao afeta as operacdes de crédito de que trata a Instrucdo Normativa SEGES/MGI n°
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

9. SANCOES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENCAO OU GLOSA
NO PAGAMENTO

9.1. Nos casos de inadimplemento na execucdo do objeto, as ocorréncias seréo registradas pela contratante, conforme a
tabela abaixo:

Id Ocorréncia Glosa | Sancéo
Multa de 0,1 % sobre o valor total do Contrato
Ndo prestar os esclarecimentos|POr dia Util de atraso em prestar as informacdes
imediatamente, referente & execuc&o dos|POr €Scrito, ou por outro meio quando autorizado
servigos, salvo quando implicarem em|Pela contratante, até o limite de 30 dias uteis.
1 iy . . -
indagacdes de carater técnico, hipétese
em que serdo respondidos no prazojapgs o limite de 30 dias Gteis, aplicar-se-a multa
maximo de 24 horas Uteis. de 10 % (dez por cento) do valor total do
Contrato.
IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da
fatura mensal.
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o
N&o atender ao indicador de nivel de|valor da fatura mensal.
2 |servico IAP (indice de Atendimento no
Prazo) IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da
fatura mensal.
Adverténcia.
5 [Nao cumprnr qualquer outra 0brigagao|zm caso de reincidéncia ou configurado prejuizo
contratual ndo citada nesta tabela. aos resultados pretendidos com a contratacao,
aplica-se multa de 5 % do valor total do Contrato.

9.2. Nos termos do art. 19, inciso Il da Instrucdo Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, sera efetuada a retencdo ou glosa no
pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sanc¢des cabiveis, nos casos em que p contratado:

9.2.1. ndo atingir os valores minimos aceitaveis fixados nos critérios de aceitacdo, ndo produzir os resultados ou
deixar de executar as atividades contratadas; ou
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9.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solucao de TIC, ou utiliza-los
com qualidade ou quantidade inferior a demandada;

9.3. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n°® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa a inexecucdao parcial do contrato;

b) der causa & inexecucado parcial do contrato que cause grave dano & Administragdo ou ao funcionamento dos
servigos publicos ou ao interesse coletivo;

¢) der causa a inexecucéo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execugéo do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
9.4. Seréo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sancdes:

9.4.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecuc¢ao parcial do contrato, sempre que néo se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave;

9.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que néo se justificar a imposi¢cdo de penalidade mais grave;

9.4.3. Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”,

“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposicdo de penalidade mais
grave.

9.4.4. Multa:

9.4.4.1. Moratoria, para as infracdes descritas no item “d”, de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

9.4.4.2. Compensatéria, para as infracbes descritas acima alineas “e” a “h” de 2 % (dois por cento) a 10 %
(dez por cento) do valor da contratacgao.

9.4.4.3. Compensatoria, para a inexecucdo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 5% (cinco por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratagao.

9.4.4.4. Compensatéria, para a infracdo descrita acima na alinea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratacao.

9.4.4.5. Compensatéria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita acima na alinea “d”, de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratacao.

9.4.4.6. Compensatoria, para a infracdo descrita acima na alinea “a”, de 1% (um por cento) a 3% (trés por
cento) do valor da contratacao.

9.5. A aplicacdo das sancdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hip6tese alguma, a obrigagdo de
reparacao integral do dano causado ao Contratante.

9.6. Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa.

9.7. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data
de sua intimag&o.
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9.8. Se a multa aplicada e as indenizagBes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada
judicialmente.

9.9. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicacéo enviada pela autoridade competente.

9.10. A aplicacao das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.10.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacdes serdo enviadas eletronicamente para os enderegos
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.10.2. Os enderec¢os de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serdo considerados de uso
continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das comunicacdes a eles comprovadamente enviadas.

9.11. Na aplicagéo das sancdes serdo considerados:
9.11.1. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;
9.11.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.11.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
9.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.11.5. a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 6rgaos
de controle.

9.12. Os atos previstos como infragBes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagBes e contratos
da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

9.13. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confuséo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢cfGes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacédo de coligacéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

9.14. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagcdo da sangéo, informar e
manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Iniddneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do
Poder Executivo Federal.

9.14.1. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.15. As sanc¢fes de impedimento de licitar e contratar e declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis
de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizacdes, ndo inscritos em divida ativa, poderédo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo Orgao ora Contratante, na forma da Instrugcdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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10. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO

Forma de selecao e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor sera selecionado por meio de dispensa de licitagcdo com fundamento no art. 75, inciso 1X, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, com base no seguinte fundamento:

10.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio de dispensa de licitacdo, com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que autoriza a aquisicdo, por pessoa juridica de direito publico interno, de bens
produzidos ou servigos prestados por 6rgdo ou entidade que integrem a Administracdo Publica e que tenham sido
criados para esse fim especifico, desde que o pre¢o contratado seja compativel com o praticado no mercado.

Regime de Execucdo

10.2 O regime de execuc¢do do contrato sera por empreitada por preco global, com prestacao de servicos continuos,
considerando custo fixo minimo mensal contratado, correspondente a valor mensal fixo, devido independentemente
do consumo efetivamente realizado.

Exigéncias de habilitacao
10.3. Para fins de habilitacao, devera o interessado comprovar 0s seguintes requisitos:
Habilitacdo juridica

10.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢a de lei, tenha validade para
fins de identificacdo em todo o territério nacional,

10.5. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/lempreendedor;

10.7. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores;

10.8. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Uni&@o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
margo de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

10.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no
Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbacao no Registro onde tem sede a matriz;

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12. Consorcio de empresas: contrato de consoércio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Juridicas
ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso publico ou particular de constituicdo, subscrito pelos consorciados, com a indicacdo da empresa lider,
responsavel por sua representacao perante a Administracao (art. 15, caput, | e Il, da Lei n® 14.133, de 2021).
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10.13. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracbes ou da consolidacdo
respectiva.

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

10.14. Prova de inscri¢cdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme
0 caso;

10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

10.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacédo de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

10.18. Prova de inscricAo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

10.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou

10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal
condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricao nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagdo Econdmico-Financeira

10.22. Nao sera exigida a qualificacdo econdmico-financeira, tendo em vista tratar-se de contratagdo por dispensa de
licitacdo e de solucdo originada no Servico Federal de Processamento de Dados — SERPRO, empresa publica
federal, com personalidade juridica de direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, cuja atuacéo institucional e
capacidade econdmico-financeira sao reconhecidas no ambito da Administracdo Publica Federal.

Qualificagcao Técnica

10.23. Declaracao de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informacdes e das condi¢des locais para o
cumprimento das obrigagfes objeto da contratacao.

10.23.1. Essa declaracé@o podera ser substituida por declaracdo formal assinada pelo responséavel técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratagéo.

Qualificacao Técnico

10.24. Em razdo da forma de dispensa de licitagcdo e da natureza juridica do contratado, o Servico Federal de
Processamento de Dados — SERPRO, empresa publica federal criada para a prestacéo de servigos de tecnologia da
informacéo, fica dispensada a exigéncia de qualificacdo técnica, nos termos do art. 75, inciso IX, da Lei n® 14.133
/2021, ndo sendo necessaria a apresentacdo de atestados de capacidade técnica ou comprovacao de experiéncia por
meio de contratos anteriores.

Disposicdes gerais sobre habilitacao

10.25. Quando permitida a participacdo na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no
Pais, as exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
traducéo livre.
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10.26. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitagdo
serdo traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.27. N&o serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.28. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deveréo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.29. Seréo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacéo do recolhimento dessas contribuicdes.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

11.1. O custo estimado total da contratacdo, que é o maximo aceitavel, é de R$ 233.179,56 (duzentos e trinta e trés
mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitarios, apostos na tabela 1 contida
no item 2.1 acima.

12. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orcamento Geral da Uniéo.

12.2. A contratacao sera atendida pela seguinte dotacao:
I) Gestdo/unidade: 110001 - S.A/PR
II) Exercicio: 2026
[Il) Plano interno: PDTI/VPR 2024-2027

12.3. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagédo da Lei Orcamentaria
respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DISPOSICOES FINAIS
13.1. As informacdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sao classificadas como sigilosas:

Cronograma Fisico Financeiro

Servigo Continuo com Remuneragéo por Custo Fixo Minimo Mensal

Periodo Atividade Forma de Execucéo Forma de Pagamento

Pagamento mensal correspondente
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observada a existéncialefetivamente
de custo fixo minimolapresentacédo

Execucéo conformeflao custo fixo minimo mensal
Prestacdo continuafdemanda, com apuragdofcontratado, em valor fixo, devido
Mensal |45 servicos do consumo mensal,independentemente do consumo

realizado, mediante
de nota fiscal e

mensal contratado. relatério de execucédo dos servicos.

14. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horéario oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de

2020.

WALDEYR MENDES CORDEIRO DA SILVA

Integrante Requisitante

1Y
tf Assinou eletronicamente em 30/12/2025 as 15:12:07.

CAMILA EVELYN DA SILVA PEREIRA DE SOUSA

Integrante Técnica

1Y
tf Assinou eletronicamente em 30/12/2025 as 14:50:01.

JOSE WELLINGTON DOS SANTOS

Integrante Administrativo

1Y
tf Assinou eletronicamente em 30/12/2025 as 14:57:39.

BRUNO PEREIRA PONTES

Autoridade competente

1Y
tf Assinou eletronicamente em 30/12/2025 as 15:16:42.
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Casa Civil
Secretaria-Executiva
Secretaria de Administracdo
Diretoria de Tecnologia
Coordenacdo-Geral de Desenvolvimento de Sistemas

ORDEM DE SERVICO OU DE FORNECIMENTO DE BENS

INTRODUCAO

Por intermédio da Ordem de Servico (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB)
serd solicitado formalmente a Contratada a prestacdo de servico ou o fornecimento de
bens relativos ao objeto do contrato.

O encaminhamento das demandas devera ser planejado visando a garantir que os
prazos para entrega final de todos os bens e servicos estejam compreendidos dentro
do prazo de vigéncia contratual.

Referéncia: Art. 32 IN SGD N2 94/2022.

1 - IDENTIFICAGAO

N¢e da OS Data de emissao

CONTRATO n?

Objeto do Contrato

Contratada CNPJ
Preposto
Inicio vigéncia Fim vigéncia

AREA REQUISITANTE

Unidade

Solicitante E-mail

2 — ESPECIFICAGAO DOS BENS/SERVIGOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item | Descrigao do bem L. Valor unitario
Mét tde/Vol. | Valor Total (R
ou servigo etrica (RS) Qtde/Vol. | Valor Total (RS)

Valor total estimado da OS
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3 — <INSTRUGOES/ESPECIFICACOES> COMPLEMENTARES

4 — DATAS E PRAZOS PREVISTOS

Data de Inicio:

CRONOGRAMA DE EXECUCAO/ENTREGA

Data do Fim:

‘ Item ‘ Tarefa/entrega

Inicio Fim

5 — ARTEFATOS / PRODUTOS

Fornecidos

A serem gerados e/ou atualizados

5 — ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA

Autoriza-se a <execuc¢do dos servicos / entrega dos bens> correspondentes a presente
<0S>, no periodo e nos quantitativos acima identificados.

<Nome >
<Responsavel pela demanda/
Fiscal Requisitante>
Matr.: <N2 da matricula>

<Nome >
Gestor do Contrato
Matr.: <N2 da matricula>

<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxxx
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TERMO DE CIENCIA

INTRODUGAO

O Termo de Ciéncia visa obter o comprometimento formal dos empregados da
Contratada diretamente envolvidos na contratagdo quanto ao conhecimento da
declaragdo de manutengao de sigilo e das normas de seguranga vigentes no
orgao/entidade.

No caso de substituicdao ou inclusdo de empregados da contratada, o preposto deverd
entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciéncia assinados pelos
novos empregados envolvidos na execug¢ao dos servigos contratados.

Referéncia: Art. 18, Inciso V, alinea “b” da IN SGD/ME N2 94/2022.

1 - IDENTIFICAGAO

CONTRATO N¢

\ OBIJETO
\ CONTRATADA CNPJ
\ PREPOSTO

GESTOR DO MATR.
CONTRATO

2 - CIENCIA

Por este instrumento, os funciondrios abaixo identificados declaram ter ciéncia e
conhecer o inteiro teor do Termo de Compromisso de Manutencgdo de Sigilo e as normas
de seguranca vigentes da Contratante.

Funcionarios da Contratada

Nome Matricula Assinatura

<Local>, <dia> de <més> de <ano>.
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TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENGAO DE SIGILO

INTRODUCAO

O Termo de Compromisso de Manutencdo de Sigilo registra o comprometimento formal
da Contratada em cumprir as condicdes estabelecidas no documento relativas ao
acesso e utilizacao de informacdes sigilosas da Contratante em decorréncia de relacao
contratual, vigente ou ndo.

Referéncia: Art. 18, Inciso V, alinea “a” da IN SGD/ME N2 94/2022.

Pelo presente instrumento o <NOME DO ORGAO>, sediado em <ENDERECO>, CNPJ n°
<N¢ do CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA
EMPRESA>, sediada em <ENDERECO>, CNPJ n° <N2 do CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razao do CONTRATO N.2 <n? do contrato> doravante
denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderd ter acesso a informacgdes
sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condi¢des de revelacao destas informagdes
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e protecao;

CONSIDERANDO o disposto na Politica de Seguranga da Informagdo e Privacidade da
CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCAO DE SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cldusulas
e condicdes abaixo discriminadas.

1-OBIJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condicbes especificas para
regulamentar as obrigacdes a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito
ao trato de informacoes sigilosas disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observancia as
normas de seguranca da informacdo e privacidade por forca dos procedimentos
necessarios para a execucdo do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as
partes e em acordo com o que dispdem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei n2
13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845,
de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e
tratamento de informacao classificada em qualquer grau de sigilo.
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2 — CONCEITOS E DEFINICOES

Para os efeitos deste TERMO, sdo estabelecidos os seguintes conceitos e defini¢des:

INFORMAGAO: dados, processados ou nhdo, que podem ser utilizados para produgdo e
transmissdo de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAGAO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente a restricio de acesso
publico em razdo de sua imprescindibilidade para a seguranga da sociedade e do Estado,
e aquela abrangida pelas demais hipoteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se
vincula.

3 — DA INFORMACAO SIGILOSA

Serdo consideradas como informacdo sigilosa, toda e qualquer informacao classificada
ou ndo nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangera toda
informacao escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nivel, ou de
qgualquer outro modo apresentada, tangivel ou intangivel, podendo incluir, mas ndo se
limitando a: know-how, técnicas, especificacoes, relatdrios, compila¢des, codigo fonte
de programas de computador na integra ou em partes, férmulas, desenhos, cépias,
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econdmicos, definicdes,
informacBes sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informagdes
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou n3o ao CONTRATO PRINCIPAL,
doravante denominados INFORMACOES, a que diretamente ou pelos seus empregados,
a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a |lhe ser confiada
durante e em razao das atuac¢des de execu¢ao do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre
as partes.

4 - DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigacdes constantes deste TERMO n3o serdo aplicadas as INFORMACOES que:

| — sejam comprovadamente de dominio publico no momento da revelacdo, exceto se
tal fato decorrer de ato ou omissdo da CONTRATADA;

Il — tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao
presente TERMO;

Il — sejam reveladas em razao de requisicdo judicial ou outra determinacao vdlida do
Governo, somente até a extensdo de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer
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medida de proteg¢ao pertinente e tenham sido notificadas sobre a existéncia de tal
ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possivel, tempo habil
para pleitear medidas de protec¢do que julgar cabiveis.

5 — DIREITOS E OBRIGAGOES

As partes se comprometem a nao revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar,
transportar ou dar conhecimento, em hipdtese alguma, a terceiros, bem como a ndo
permitir que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execugao do
CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nivel hierdrquico de sua estrutura organizacional e
sob quaisquer alegacdes, faca uso dessas INFORMACOES, que se restringem
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Primeiro — A CONTRATADA se compromete a nao efetuar qualquer tipo de
copia da informacao sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Paragrafo Segundo — A CONTRATADA compromete-se a dar ciéncia e obter o aceite
formal da direcdo e empregados que atuardo direta ou indiretamente na execucdo do
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existéncia deste TERMO bem como da natureza sigilosa
das informagdes.

| — A CONTRATADA devera firmar acordos por escrito com seus empregados visando
garantir o cumprimento de todas as disposicdes do presente TERMO e dara ciéncia a
CONTRATANTE dos documentos comprobatdrios.

Paragrafo Terceiro — A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessarias a
protecdao da informacdo sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a
revelagdo a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Paragrafo Quarto — Cada parte permanecera como fiel depositaria das informacgdes
reveladas a outra parte em fungdo deste TERMO.

| — Quando requeridas, as INFORMACOES deverdo retornar imediatamente ao
proprietario, bem como todas e quaisquer copias eventualmente existentes.

Paragrafo Quinto — A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas,
coligadas, representantes, procuradores, sécios, acionistas e cotistas, por terceiros
eventualmente consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim
como por quaisquer outras pessoas vinculadas a CONTRATADA, direta ou indiretamente,
a manter sigilo, bem como a limitar a utilizacdo das informacdes disponibilizadas em face
da execucdo do CONTRATO PRINCIPAL.

Paragrafo Sexto — A CONTRATADA, na forma disposta no paragrafo primeiro, acima,
também se obriga a:

| — N3do discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer titulo ou dispor
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das INFORMACOES, no territério brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, fisica
ou juridica, e para nenhuma outra finalidade que n3do seja exclusivamente relacionada
ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precaugdes adequadas no
sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razao, tenha
acesso a elas;

Il — Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com
todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e
outras despesas derivadas, a divulgacdo ou utilizacdo das INFORMACOES por seus
agentes, representantes ou por terceiros;

Il — Comunicar a CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgacdo, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMACOES, por determinacio
judicial ou ordem de atendimento obrigatério determinado por drgao competente; e

IV — Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terdo acesso as informacdes
sigilosas.

6 — VIGENCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogavel e irretratdvel, permanecendo em vigor
desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificacao da informacdo a que
a CONTRATADA teve acesso em razao do CONTRATO PRINCIPAL.

7 — PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMACOES, devidamente
comprovada, possibilitara a imediata aplicacdo de penalidades previstas conforme
disposicdes contratuais e legislagdes em vigor que tratam desse assunto, podendo até
culminar na rescisdo do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a
CONTRATADA, estara sujeita, por acdo ou omissdo, ao pagamento ou recomposicdo de
todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serdo apuradas em regular
processo administrativo ou judicial, sem prejuizo das demais sanc¢des legais cabiveis,
conforme previsto nos arts. 155 a 163 da Lei n2. 14.133, de 2021.

8 — DISPOSICOES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e insepardvel do CONTRATO
PRINCIPAL.

Paragrafo Primeiro — Surgindo divergéncias quanto a interpretacdo do disposto neste
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instrumento, ou quanto a execucdo das obrigacdes dele decorrentes, ou constatando-se
casos omissos, as partes buscardo solucionar as divergéncias de acordo com os principios
de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Paragrafo Segundo — O disposto no presente TERMO prevalecerd sempre em caso de
duvida e, salvo expressa determinacdo em contrdrio, sobre eventuais disposi¢cdes
constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de
informagdes, tal como aqui definidas.

Paragrafo Terceiro — Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua
concordancia no sentido de que:

| — A CONTRATANTE terd o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar
e monitorar as atividades da CONTRATADA,;

Il — A CONTRATADA devera disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela
CONTRATANTE, todas as informacdes requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

[l — A omissdo ou tolerancia das partes, em exigir o estrito cumprimento das condi¢des
estabelecidas neste instrumento, ndo constituird novagdao ou renuncia, nem afetard os
direitos, que poderao ser exercidos a qualquer tempo;

IV — Todas as condicBes, termos e obrigacdes ora constituidos serdo regidos pela
legislacdao e regulamentacao brasileiras pertinentes;

V — O presente TERMO somente podera ser alterado mediante TERMO aditivo firmado
pelas partes;

VI — AlteracOes do numero, natureza e quantidade das informacdes disponibilizadas para
a CONTRATADA nao descaracterizardao ou reduzirdo o compromisso e as obriga¢des
pactuadas neste TERMO, que permanecera valido e com todos seus efeitos legais em
qgualquer uma das situagdes tipificadas neste instrumento;

VIl — O acréscimo, complementacdo, substituicdo ou esclarecimento de qualquer uma
das informacdes, conforme definicdo do item 3 deste documento, disponibilizadas para
a CONTRATADA, serdo incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma protec¢do descrita
para as informacdes iniciais disponibilizadas, sendo necessario a formalizacdo de TERMO
aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIl — Este TERMO ndo deve ser interpretado como criacao ou envolvimento das Partes,
ou suas filiadas, nem em obrigac3do de divulgar INFORMACOES para a outra Parte, nem
como obrigacdo de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

9 -FORO

A CONTRATANTE elege o foro de Brasilia, onde estd localizada a sede da CONTRATANTE,
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para dirimir quaisquer duvidas originadas do presente TERMO, com renulncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

10 — ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condi¢des, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE MANUTENCAO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual
teor e um s6 efeito.

CONTRATADA CONTRATANTE
<Nome> <Nome>
<Qualificagdao> Matricula: XXXxxxxx
TESTEMUNHAS
<Nome> <Nome>

<Local>, <dia> de <més> de <ano>.
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ANEXO - TRATAMENTO E PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS

(SERPRO Operador — CLIENTE Controlador/Operador — Parecer Juridico SERPRO
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FINALIDADE E CONDICOES GERAIS DESTE ANEXO

O presente Anexo tem como finalidade firmar as condi¢Ges e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de
Protecdo de Dados — LGPD.

DEFINICOES

Para efeitos deste termo, serdo consideradas as seguintes defini¢des:

Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados — Quaisquer leis, portarias e
regulacdes, incluindo—se ai as decisfes e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicAvel ao Tratamento de Dados Pessoais no
territorio nacional.

LGPD - Lei Geral de Protecdo de Dados, e suas respectivas alteracdes
posteriores (Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais — significam qualquer informacédo relacionada a pessoa natural
identificada ou identificavel e que seja objeto de tratamento pelas PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensiveis, nos termos de ou em relagcdo ao Contrato.

Servico — refere—se a contraprestacao, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) — qualquer empregado, funcionario ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneragdo, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por forca da prestacao dos servigos.

Incidente de Seguranca da informag¢édo — significa um evento ou uma série de
eventos de seguranca da informacdo indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operacdes do negdcio e ameacgar a
prépria seguranca da informacao, a privacidade ou a protecdo de dados pessoais,
bem como, os acessos ndo autorizados e situacdes acidentais ou ilicitas de
destruicdo, perda, alteracdo, comunicacéao ou difuséo.

Autoridades Fiscalizadoras — significa qualquer autoridade, inclusive judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislacéo pertinente, incluindo, mas
nao se limitando, & ANPD.

Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal’, “Dado Pessoal Sensivel’, “ANPD”,
“Titular” e “Relatdrio de Impacto a Protecdo de Dados”, terdo, para os efeitos deste
Anexo, 0 mesmo significado que Ihes € atribuido na Lei n°® 13.709/18.

Para os efeitos deste Anexo, 0 SERPRO €é o Operador, nos termos do que dispde
a LGPD;

Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE sera:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus

proprios propositos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3  As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral
de Protecao de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de protecéo de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais e/ou dados pessoais sensiveis, inclusive nos meios digitais,
comprometendo—se a cumprir todas as condi¢cOes e obrigacdes dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicaveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 Sao deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipéteses dos arts. 7°
e/ou 11 e/ou Capitulo IV da Lei 13.709/2018 as quais se submeterdo os servicos;

3.1.2 Informar imediatamente a outra Parte, sempre que envolver a Solucdo tecnoldgica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer investigacdo ou apreensdo de Dados Pessoais por funcionérios
publicos ou qualquer indicacdo especifica de que tal investigacao ou apreensao
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionarios publicos;

3.1.2.3 qualquer informagédo que seja relevante em relagdo ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta—se em consonancia com o detalhamento do servico
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais
anexos.

3.2 Sao deveres do CLIENTE:
3.2.1 Responsabilizar—se:

3.2.1.1 pelarealizacdo do tratamento para propdésitos legitimos, especificos, explicitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipoteses legais para as quais utilizara os dados pessoais da solugédo, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informacfes porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela definicho da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serdo compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa Publica Federal de Tecnologia da Informacdo, responsavel por
custodiar os dados pessoais controlados pela Uniéo;
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3.2.1.6 pela veracidade das informacbes prestadas quando do preenchimento do
guestionario da Diligéncia Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade —
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validacdes ou conferéncias
gue espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento” (Arts.
7°, 1 ou 11, | da LGPD), responsabilizar-se-4 pela gestdo adequada do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 Sao deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado as atividades necessarias ao atingimento
das finalidades de execugdo do Contrato e do servico contratado e utilizéd—lo,
quando for o caso, em cumprimento de obrigacdo legal ou regulatéria, no
exercicio regular de direito, por determinagé&o judicial ou por requisicdo da ANPD;

3.3.2 Na&o transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se
houver necessidade para fins de fornecimento do servico:

3.3.2.1 até o limite necessario para a prestacéo do servico;
3.3.2.2 conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES,;
3.3.2.3 emrazédo de determinacéo legal.

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigacbes referentes ao
exercicio dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de Protecdo de Dados em vigor e também no atendimento de requisicoes e
determinacdes do Poder Judiciario, Ministério Publico, Orgdos de controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoavel eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitacdo de um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solucéo tecnoldgica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster—se de responder a qualquer solicitacdo em relacdo aos Dados Pessoais
do solicitante, exceto nas instrugbes documentadas ou conforme exigido pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrdes declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possiveis incidentes de seguranca que venham a ser
detectados durante o consumo do servigo, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o servigo para fins de prevencéao, buscando evitar qualquer pratica de
ilicito ou o uso irregular do servico, ocasidao em que deveréa notificar o CLIENTE.
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DOS COLABORADORES DO SERPRO

O SERPRO assegurard que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente trata—los,
com o objetivo Unico de alcancar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preambulo, bem como que tais Colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos principios da protecdo de dados e
as leis que envolvem o tratamento; e

Tenham conhecimento das obrigagbes do SERPRO, incluindo as obrigacdes do
presente Termo.

Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercicio na Empresa, séo
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos ja definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70.

O SERPRO nédo podera ser punido e ndo sera responsabilizado, caso tais
informagdes sejam exigidas por requisicdo de autoridades competentes ou por
determinacao judicial, hipotese em que devera notificar previamente o CLIENTE
acerca da existéncia e do conteudo da ordem/requisicdo correspondente, em
tempo razoavel para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o0 juizo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for
requisitado.

DOS COOPERADORES

O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o
SERPRO tem a obrigacdo de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a protecdo dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas préticas e de
seguranca aplicados pelo SERPRO.

DA SEGURANCA DOS DADOS PESSOAIS

O SERPRO adotard medidas de seguranca técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a protecdo de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nivel apropriado de seguranca aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possiveis riscos. Ao avaliar o nivel apropriado de seguranca, devera levar em conta
0S riscos que sao apresentados pelo tratamento, em particular aqueles
relacionados a potenciais incidentes de seguranca, identificacdo de
vulnerabilidades, e adequada gest&o de risco.

O SERPRO mantera os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informacfes
confidenciais sob programas de seguranca (incluindo a adocéo e a aplicacdo de
politicas e procedimentos internos), elaborados visando (a) protecao contra perdas,
acessos ou divulgacdo acidentais ou ilicitos; (b) identificar riscos provaveis e
razoaveis para seguranca e acessos ndo autorizados a sua rede; e (c) minimizar
riscos de seguranca, incluindo avaliacédo de riscos e testes regulares. O SERPRO
designara um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de seguranga da informagé&o, que inclui a garantia de cumprimento de
politicas internas de seguranca da informacao.

Em caso de incidente de seguranca, inclusive de acesso indevido, ndo autorizado e
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO
comunicard ao CLIENTE imediatamente a partir da ciéncia do incidente, contendo,
no minimo, as seguintes informacdes: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciéncia pelo SERPRO; (iii) relacdo dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv) numero de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de
Protecdo de Dados ou outra pessoa junto a qual seja possivel obter maiores
informacbes sobre o ocorrido; e (vi) indicacdo de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO néo
disponha de todas as informacdes ora elencadas no momento de envio da
comunicacdo, deverd envid—las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possivel, sendo certo que a comunicacdo completa (com todas as
informacdes indicadas) deve ser enviada no prazo maximo de 5 dias a partir da
ciéncia do incidente.

Fica estabelecido que o SERPRO néao informara a nenhum terceiro a respeito de
guaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou deciséo judicial, hipétese em
que notificara o CLIENTE e cooperard no sentido de limitar o ambito das
informacgdes divulgadas ao que for exigido pela legislacdo vigente.

DA TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS

As transferéncias de Dados Pessoais para um terceiro pais, ou seja, um pais
diferente daquele em que os Dados Pessoais sao disponibilizados, seréo
permitidas somente quando tais transferéncias forem estritamente necessarias
para a execucdo do Contrato e de acordo com as condicdes e os limites
estabelecidos no “Apéndice — Transferéncia Internacional de Dados Pessoais”
deste Anexo.

DA EXCLUSAO E DEVOLUGAO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

As PARTES acordam que, quando do término da vigéncia do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente dardo por encerrado o tratamento
e, em no maximo 30 dias, serdo eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as copias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo
guando necessaria a manutencao dos dados para cumprimento de obrigacéo legal
ou outra hipétese autorizativa da LGPD.

DAS RESPONSABILIDADES

Eventuais responsabilidades das PARTES, serédo apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
0 que dispde a Secéo lll, Capitulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislagcdes que versem
sobre dados pessoais serdo atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
gualidade de Controlador dos Dados Pessoais, sera exclusivamente responsavel
por decidir se e como eventuais requisicées dos Titulares deverao ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no ambito deste contrato faca
alguma requisicdo diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a
retificacdo, a atualizacdo, a correcdo ou 0 acesso aos seus dados pessoais, 0
SERPRO orientara o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisicao de exclusdo dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO podera manté—los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutencao, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legitimos do proprio SERPRO.

10.3 Para prestar os servicos descritos neste contrato, as PARTES deverdo adotar as
salvaguardas de seguranca descritas no item 5 e as medidas de transparéncia
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9°; 23, | e paragrafo 3° e capitulo Ill e
no capitulo 1l da LAI.

11 DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1 Sem prejuizo de eventuais disposi¢cdes sobre mediacdo e jurisdicdo:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as clausulas aqui previstas e as disposi¢ées do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustaréo variacfes a este Anexo que sejam necessarias para atender
aos requisitos de quaisquer mudancas nas leis e regulamentos de protecdo de
dados.

11.4 E expressamente proibida a utilizagdo da solucdo contratada para a qualificacéo
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso qualquer disposicdo deste Anexo for considerada como invalida ou
inexequivel, o restante deste instrumento permanecera valido e em vigor. A
disposicdo invalida ou inexequivel devera, entdo, ser: (i) alterada conforme
necessario para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intencfes
das PARTES o maximo possivel ou, se isso ndo for possivel, (i) interpretada de
maneira como se a disposi¢do invalida ou inexequivel nunca estivesse contida
nele.
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APENDICE - TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As PARTES adiante identificadas, estabelecem as presentes regras de adequacéo
a transferéncia internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO (EMPRESA) IMPORTADOR EXPORTADOR

(nome)

(endereco e pais de estabelecimento)

CLIENTE (NOME) IMPORTADOR EXPORTADOR

(nome)

(endereco e pais de estabelecimento)

11

2.1
211

2.1.2

2.1.3

214
2.15

2.1.6

FINALIDADE E CONDICOES GERAIS

O presente tem por objeto a definicdo das condi¢cbes e responsabilidades a serem
assumidas pelas PARTES no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de
Protecdo de Dados — LGPD, em especial no tocante a transferéncia internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

DEFINICOES

Para efeitos deste documento, serdo consideradas as seguintes definicbes:

Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulacdes, incluindo-se ai as decisdes e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicaveis ao Tratamento de Dados Pessoais as quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

LGPD - Lei Geral de Protecdo de Dados, e suas respectivas alteracbes
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - Qualquer informacéo relacionada a pessoa natural identificada
ou identificavel e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensiveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

Servigo - Contraprestacédo do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionario ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneragdo, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por forca da prestacdo dos servicos.

Incidente de Seguranca da informacdo — significa um evento ou uma série de
eventos de seguranca da informacao indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operacfes do negdcio e ameacar a
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prépria seguranca da informacéo, a privacidade ou a protecao de dados pessoais,
bem como, os acessos ndo autorizados e situacbes acidentais ou ilicitas de
destruicdo, perda, alteracdo, comunicac¢éo ou difuséo.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislacdo pertinente, incluindo, mas nao se
limitando, a ANPD.

2.1.8 Exportador de dados - Responsavel pelo tratamento que transfere os dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsavel pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes clausulas.

2.1.10 Subcontratacdo - Qualquer contratacdo feita pelas PARTES importadora ou
exportadora de prestadores de servico de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores” antes ou depois da transferéncia, mediante instru¢cdes formais e
sempre de acordo com as clausulas contratuais padrao aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de seguranca técnica e organizacional - Sdo as medidas destinadas a
proteger os dados pessoais contra a destruicdo acidental ou ilicita, a perda
acidental, a alteracdo, a difusdo ou o acesso nado autorizados, nomeadamente
guando o tratamento implicar a sua transmissao por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilicito.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal’, “Dado Pessoal Sensivel’, “ANPD”,
“Titular”, “Relatorio de Impacto a Prote¢cdo de Dados”, "Controlador”, “Operador” e
“Transferéncia Internacional de Dados” terdo, para os efeitos deste Termo, o
mesmo significado que lhes é atribuido na Lei n® 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (“Lei
Geral de Protecdo de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
protecdo de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a cumprir todas as condicdes e obrigacdes dispostas nas leis aplicaveis, em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como regra geral, prevalecerdo, dentre os paises do "Exportador de Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais”, a legislacdo do Primeiro, salvo
quando a legislacdo do Segundo ofereca regra mais protetiva aos direitos do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurardo que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente trata-los, com o objetivo
Unico de alcancar as finalidades definidas no Contrato indicado no predmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos principios da protecdo de dados e
as leis que envolvem o tratamento;
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3.1.2
3.2

3.3

3.4

4.2
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Tenham conhecimento de suas obrigacdes.

Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercicio
na Organizacdo, sao obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

As PARTES assegurardo a adocdo dos procedimentos necessarios para que 0S
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
respeitem e mantenham a confidencialidade e a seguranca dos dados pessoais.
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientacdo do Importador de Dados. Esta regra ndo se aplica as pessoas
autorizadas a acessar 0os dados pessoais Ou cujo acesso seja determinado por
disposicoes legais.

O Importador de Dados ndo podera ser punido e ndo sera responsabilizado, caso
tais informacgdes sejam exigidas por requisicdo de autoridades competentes ou por
determinacao judicial, hipétese em que devera notificar previamente a outra Parte
acerca da existéncia e do contetdo da ordem/requisicdo correspondente, em
tempo razoavel para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o juizo ou autoridade competente.

DOS PARCEIROS E OPERADORES

As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessario para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigacdo de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
protecdo dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas praticas e
seguranca aplicaveis.

Uma Parte notificara a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e
prestara todas as informacdes que sejam necessarias.

DA SEGURANCA DOS DADOS PESSOAIS

As PARTES adotardo medidas de seguranca técnicas e organizacionais
adequadas a assegurar a protecdo de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que podem incluir, em relacdo a pessoal, instalacbes, hardware e software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, deteccéo
de vulnerabilidades e violagOes, resposta a incidentes, criptografia de Dados
Pessoais do Cliente em transito e em local fixo), garantindo as regras de
Confidencialidade, Privacidade e Protecdo de Dados, incluindo questdes relativas
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nivel
apropriado de seguranca aos Dados Pessoais tratados e mitigar possiveis riscos.
Ao avaliar o nivel apropriado de seguranca, as PARTES deverao levar em conta os
riscos que sao apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Seguranca, identificacdo de vulnerabilidades, e adequada
gestao de risco.

As PARTES manterdo os dados pessoais necessarios para a execucdo dos
servicos contratados e informacfes confidenciais sob programas de seguranca
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(incluindo a adocdo e a aplicacdo de politicas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) protecdo contra perdas, acessos ou divulgacdo acidentais
ou ilicitos; (b) identificar riscos provaveis e razoaveis para seguranca € acessos
ndo autorizados a sua rede; e (c) minimizar riscos de seguranca, incluindo
avaliacdo de riscos e testes regulares. Sera designado um ou mais empregados
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de seguranca da
informacdo, que inclui a garantia de cumprimento de politicas internas de
seguranca da informacao.

Em caso de incidente de acesso indevido (ndo autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicara a Outra imediatamente a
partir da ciéncia do incidente, contendo, no minimo, as seguintes informacdes: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciéncia; (c) relacdo dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) numero de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Protecdo de Dados ou outra pessoa junto a qual seja possivel
obter maiores informacdes sobre o ocorrido; e (f) indicacdo de medidas que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso nao
se disponha de todas as informagfOes ora elencadas no momento de envio da
comunicacdo, deverd envia-las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possivel, sendo certo que a comunicacdo completa (com todas as
informac0@es indicadas) deve ser enviada no prazo maximo de 5 dias a partir da
ciéncia do incidente.

Fica estabelecido que as PARTES néo informardo a nenhum terceiro a respeito de
guaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou deciséo judicial, hipétese em
gue uma Parte notificard a Outra e cooperara no sentido de limitar o ambito das
informacdes divulgadas ao que for exigido pela legislacao vigente.

DA TRANSFERENCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Sao obrigacbes das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

Os dados pessoais serdo coletados, tratados e transferidos nos termos da
legislacé@o aplicavel ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde ja, o
pleno conhecimento da legislacao aplicavel a outra Parte.

Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, sao
precisos e serdo utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a clausula acima.

Serao envidados esfor¢os razoaveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigacfes legais decorrentes das presentes clausulas,
inclusive com a adocdo de medidas informativas adequadas, considerando as
diferencas entre os respectivos ordenamentos juridicos.

Sejam respondidas em prazo razoavel ou no que estiver fixado na Lei de seu pais
as consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que sera o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados ndo quiser ou nao puder
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responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possivel e com a
informacéo de que razoavelmente disponha.

Sejam fornecidas, quando solicitadas, coOpias das presentes clausulas e das
clausulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferéncia
internacional, a menos que as clausulas contenham informacédo confidencial,
hip6tese em que a disposicdo sera tarjada e o Exportador dard conhecimento da
supressdo a Autoridade Supervisora. Acatara, no entanto, as decisbes da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das clausulas, desde
gue os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informacgao suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma copia das clausulas a
Autoridade, sempre que Ihe seja exigido.

Estejam implementadas ou em fase final de implementacéo, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a seguranca dos Dados Pessoais durante
a transmissao ao Importador de Dados.

Séo obrigagbes das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais”, garantir que:

N&o existem razdes, na presente data, para crer que exista legislacdo local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas clausulas, sendo
sua obrigacédo informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
qgue lhe seja exigido, notificard a Autoridade Supervisora local assim que tiver
conhecimento de legislacéo deste teor.

Os dados pessoais serdo tratados para as finalidades acordadas, tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigacdes estabelecidas nas
presentes clausulas.

Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutencéo da exatiddo dos mesmos.

Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
sera o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato sera pelo e-mail
informado ao final, que cooperara de boa-f¢é com o Exportador de Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias uteis. Em caso de dissolucao legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumira a responsabilidade pelo
cumprimento das obrigacfes previstas nesta clausula.

A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-4 provas que
demonstrem que dispde dos recursos financeiros necessarios para cumprir as
suas responsabilidades em relacdo aos Titulares.

Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados
Pessoais, podera facultar o acesso as suas instalagfes de tratamento de dados,
aos seus registros de dados e a toda a documentacdo necessaria para o
tratamento para fins de revisao, auditoria ou certificacao, excetuados os segredos
de negocio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais e a que o Importador de Dados ndo se tenha oposto em termos
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razoaveis), para avaliar se estdo sendo cumpridas as garantias e as obrigac6es
aqui previstas, em horario comercial. Se assim for estabelecido em legislacéo
local da jurisdicdo do Importador de Dados Pessoais, 0 pedido sera sujeito a
aprovacao da Autoridade Supervisora do pais do Importador de Dados Pessoais.
Nesse caso, 0 Importador de Dados tratara de obter tempestivamente essa
aprovacao.

6.2.7 Os dados pessoais serao tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislacdo de protecdo de dados do pais em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposicOes pertinentes de qualquer decisdo da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorizacdo ou decisdo e se encontra estabelecido em um pais em que estas
sao aplicaveis, mas ndo é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferéncia
ou das transferéncias de dados pessoais.

6.2.8 Na&o serédo divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsaveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferéncia ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsavel pelo tratamento o faca em conformidade com as
decisdes da Autoridade Supervisora da qual conste que um pais terceiro oferece
protecdo adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsavel pelo tratamento subscreva as presentes clausulas
ou outro acordo de transferéncia de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferéncia, dos
destinatarios e do fato de os paises para 0s quais se exportardo os dados
poderem ter normas de protecédo de dados diferentes.

6.3 S&o obrigacbes das PARTES, independentemente do enquadramento como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-a4 com base nas hipéteses legais do
pais do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislacdo brasileira (Lei
n° 13.709/2018), as quais se submeterdo os servi¢os, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pelarealizacdo do tratamento para propadsitos legitimos, especificos, explicitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela definichdo da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe
informar ao Titular que seus dados pessoais sdo compartilhados na forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1 E dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o
SERPRO é uma Empresa Publica Federal de Tecnologia da Informacéo,
responsavel por custodiar os dados pessoais controlados pela Republica
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observancia dos principios definidos no artigo 6° da LGPD.
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Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento” (a exemplo do disposto nos Arts. 7°,
| ou 11, | da LGPD), responsabilizar-se-a pela gestao adequada do instrumento de
consentimento fornecido pelo Titular, e devera informa-lo sobre o
compartilhamento de seus dados, visando atender as finalidades para o
respectivo tratamento.

6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte,

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

guando solicitado, para andlise da conformidade e para outras estritamente
necessarias a correta execucdo do Contrato, e também visando atender
requisicdes e determinac6es das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Publico,
Poder Judiciario ou Orgéos de controle administrativo, desde que observadas as
disposicdes legais correlatas.

O tratamento seja limitado as atividades necessarias ao atingimento das
finalidades declaradas e para a execucdo do Contrato e do servigo contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigacdo legal ou regulatéria,
no exercicio regular de direito, por determinacéo judicial ou por requisicdo da
Autoridade Supervisora competente.

Em até dez dias, a outra Parte sera comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsavel, em um
prazo razoavel, eventuais desconformidades detectadas.

A outra Parte serd informada quando receber uma solicitagdo de um Titular de
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solucéo
tecnoldgica objeto do Contrato original indicado no preambulo.

Imediatamente, a outra Parte serd informada, sempre que qualquer intervencdo
de Terceiros envolver a solugdo tecnoldgica objeto do presente Contrato, tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigagao ou apreensao de Dados Pessoais sob o controle da outra

Parte por funcionarios publicos ou qualquer indicacdo especifica de que tal
investigacdo ou apreensao seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionarios publicos;

6.3.6.3 Qualquer informacdo que seja relevante em relacdo ao tratamento de Dados

7.1

7.2

Pessoais da outra Parte.
DA EXCLUSAO E DEVOLUQAO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

As PARTES acordam que, quando do término da vigéncia do Contrato, devolverdo
todos os dados pessoais transferidos e as suas coOpias ou 0s destruirdo,
certificando que o fizeram, exceto se a legislagdo imposta impedir a devolugao ou a
destruicdo da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que nao
voltar&o a ser tratados.

Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submetera os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.
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Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigacdes decorrentes das
presentes clausulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferéncia de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.

O Exportador de Dados, sem prejuizo de quaisquer outros direitos que possa
invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes clausulas,
devendo informar a Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for
exigido, em caso de:

A transferéncia de dados pessoais para o0 Importador de Dados ter sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da clausula
7.3;

Ao respeitar as presentes clausulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigacdes legais no pais de importacéo;

O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou 0s compromissos assumidos em virtude das presentes clausulas;

Uma decisdo definitiva que ndo admita recurso de um tribunal competente do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora
considerar ter havido descumprimento das clausulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

Ter sido declarada a faléncia do Importador de Dados.

Nos casos previstos nas alineas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes clausulas.

As PARTES estipulam que a resolucdo das presentes clausulas em qualquer
momento, em quaisquer circunstancias e independentemente dos motivos, nao as
dispensa do cumprimento das obrigacdes e/ou das condi¢cdes previstas nas
presentes clausulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

DAS RESPONSABILIDADES

Cada Parte € responsavel perante a outra Parte pelos danos causados pela
violagdo das presentes clausulas. A responsabilidade limita-se aos danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsavel perante os titulares
em caso de violagdo de direitos, nos termos das presentes clausulas.

As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
gualidade de terceiros beneficiarios, as presentes clausulas, em especial as alineas
6.1.4,6.1.5,6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da clausula 6, contra o Importador de Dados ou 0
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que |lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdicdo do pais de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

Nos casos de alegada infracdo por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados ndo o faca em
um prazo razoavel, o Titular pode entdo executar os seus direitos diretamente
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um



S

8.4

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6
9.6.1

9.6.2

Serpro

Exportador de Dados que néo tenha envidado esforcos razodveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigacdes legais,
nos termos das presentes clausulas.

Todas as responsabilidades das PARTES, serdo apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
0 que dispbe a Secao lll, Capitulo VI da LGPD.

DAS DISPOSICOES FINAIS

As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediacéo
habitualmente disponivel e n&o vinculativo iniciado por um Titular ou pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazé-lo
a distancia, quer por telefone, quer por outros meios eletrénicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participacdo em outros procedimentos de arbitragem ou
mediacdo, desenvolvidos para os litigios em matéria de protecao de dados.

Cada uma das PARTES deve acatar a decisdo de um tribunal competente do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do pais
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

Em caso de conflito entre as clausulas aqui previstas e as disposi¢cdes do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

As PARTES ajustardo variacdes a este instrumento que sejam necessarias para
atender aos requisitos de quaisquer mudancas nas Leis e Regulamentos de
Protecao de Dados.

E expressamente proibida a utlizacdo da solucdo contratada para
higienizagdo/qualificacao indireta de bases cadastrais.

Caso qualquer disposicdo deste instrumento seja invalida ou inexequivel, o
restante deste documento permanecera valido e em vigor. A disposi¢ao invalida ou
inexequivel deve ser:

Alterada conforme necessario para garantir a sua validade e aplicabilidade,
preservando as inten¢des das PARTES o maximo possivel ou, se isso ndo for
possivel,

Interpretadas de maneira como se a disposicao invalida ou inexequivel nunca
estivesse contida nele.
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	1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO
	1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

	2 DEFINIÇÕES
	2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:
	2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados – Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no território nacional.
	2.1.2 LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
	2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.
	2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.
	2.1.5 Colaborador(es) – qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.
	2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.
	2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras – significa qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

	2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.
	2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe a LGPD;
	2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:
	2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
	2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um Terceiro.


	2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e nas demais leis aplicáveis.

	3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
	3.1 São deveres das PARTES:
	3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;
	3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:
	3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;
	3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
	3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra parte.

	3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais anexos.

	3.2 São deveres do CLIENTE:
	3.2.1 Responsabilizar–se:
	3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao Titular;
	3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura solicitadas pelo SERPRO;
	3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;
	3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados com o Operador;
	3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela União;
	3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade – DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente definidos pelo SERPRO;
	3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências que espera consumir.

	3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar–se–á pela gestão adequada do consentimento fornecido pelo Titular.

	3.3 São deveres do SERPRO:
	3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá–lo, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;
	3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:
	3.3.2.1 até o limite necessário para a prestação do serviço;
	3.3.2.2 conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;
	3.3.2.3 em razão de determinação legal.

	3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo;
	3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;
	3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato;
	3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.
	3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.


	4 DOS COLABORADORES DO SERPRO
	4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los, com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:
	4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem o tratamento; e
	4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do presente Termo.

	4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.
	4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

	5 DOS COOPERADORES
	5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de segurança aplicados pelo SERPRO.

	6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
	6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.
	6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.
	6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá–las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.
	6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

	7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
	7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites estabelecidos no “Apêndice – Transferência Internacional de Dados Pessoais” deste Anexo.

	8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
	8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

	9 DAS RESPONSABILIDADES
	9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

	10 DOS DIREITOS DOS TITULARES
	10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.
	10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

	10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e interesses legítimos do próprio SERPRO.
	10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e no capítulo II da LAI.

	11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:
	11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do contrato principal, prevalecem as aqui descritas.
	11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de dados.
	11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação indireta de bases de dados pessoais.
	11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.

	1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS
	1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional de dados ajustada no Contrato indicado.

	2 DEFINIÇÕES
	2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:
	2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.
	2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
	2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.
	2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.
	2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.
	2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.
	2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.
	2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados pessoais.
	2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.
	2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de "operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os termos do Contrato escrito para subprocessamento.
	2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito.

	2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e “Transferência Internacional de Dados” terão, para os efeitos deste Termo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.
	2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.
	2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do Titular.

	3 DOS COLABORADORES DAS PARTES
	3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais colaboradores:
	3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem o tratamento;
	3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

	3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.
	3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por disposições legais.
	3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o juízo ou autoridade competente.

	4 DOS PARCEIROS E OPERADORES
	4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e segurança aplicáveis.
	4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e prestará todas as informações que sejam necessárias.

	5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
	5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD (que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.
	5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.
	5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.
	5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

	6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
	6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de Dados Pessoais", garantir que:
	6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.
	6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.
	6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.
	6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a informação de que razoavelmente disponha.
	6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à Autoridade, sempre que lhe seja exigido.
	6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante a transmissão ao Importador de Dados.

	6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de Dados Pessoais", garantir que:
	6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver conhecimento de legislação deste teor.
	6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas presentes cláusulas.
	6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.
	6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.
	6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as suas responsabilidades em relação aos Titulares.
	6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa aprovação.
	6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:
	6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se encontrar estabelecido.
	6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência ou das transferências de dados pessoais.

	6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de Dados e:
	6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece proteção adequada;
	6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;
	6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados poderem ter normas de proteção de dados diferentes.


	6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:
	6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:
	6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao Titular;
	6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;
	6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma prevista neste Contrato.
	6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República Federativa do Brasil;
	6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

	6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o respectivo tratamento.
	6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as disposições legais correlatas.

	6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Supervisora competente.
	6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.
	6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.
	6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais como:
	6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;
	6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
	6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra Parte.



	7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
	7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não voltarão a ser tratados.
	7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das medidas referidas no item acima.
	7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato chegue ao seu termo.
	7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for exigido, em caso de:
	7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 7.3;
	7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas obrigações legais no país de importação;
	7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;
	7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de Dados ou do Exportador de Dados;
	7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

	7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode igualmente resolver as presentes cláusulas.
	7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

	8 DAS RESPONSABILIDADES
	8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.
	8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para este efeito.
	8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, nos termos das presentes cláusulas.
	8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

	9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.
	9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.
	9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, prevalecem as aqui descritas.
	9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.
	9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.
	9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deve ser:
	9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível;
	9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.



